
Camara Municipal de Gravatá/PE

INDICAÇÃO N° 021/2024

^amara Municipal de Gravata

Indico a Mesa, ouvido Plenário na forma regimental, 
se aprovada, seja encaminhado ofício ao Exm°. Sr. Prefeito do 
Município, JOSELITO GOMES DA SILVA, solicitando que, junto ao 
setor competente, seja providenciado, a implantação do Programa 
Remédio em casa, neste município.

JUSTIFICATIVA: justifica-se, que o objetivo do programa é garantir o 
acesso mais efetivo aos medicamentos em sua casa e organizar a 
assistência farmacêutica ás pessoas que fazem uso de remédios 
contínuos, as quais, em sua maioria, têm mobilidade nula ou reduzida, 
como acamados, idosos, cadeirantes entre outros.

Sala das Sessões da Câmara, em 23 de fevereiro de 2024.

(casa Elias Torres)
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